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Ata da 2ª Reunião Extraordinária

de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 

colegiado através do Whatsapp que a Secretaria Municipal de Assistência Social 

havia acabado de receber

Cidadania, relatando que a SEMAS havia recebido uma indicação para receber recurso 

através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil) para o Fundo 

Municipal de Assistência Social, destinado ao Serviço de Proteção Social

Complexidade. Para a adesão, 

publicação da Resolução, mas

deliberou pelo Whatsapp. Deliberação: aprovada a adesão 

Parlamentar n° 2022810003

nível da Proteção Social Especial de Alta Complexidade no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) encaminhados via Sistemas de Gestão de Tr

SIGTV sob a programação n°

extraordinária da Resolução. Após a finalização, 

ata que após lida será aprovada.
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rdinária de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social 

CMAS/SJP, realizada em 01 de julho de 202

colegiado através do Whatsapp que a Secretaria Municipal de Assistência Social 

r uma ligação da Assessoria Parlamentar do Ministério da 

que a SEMAS havia recebido uma indicação para receber recurso 

através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil) para o Fundo 

Municipal de Assistência Social, destinado ao Serviço de Proteção Social

a a adesão, seria necessária a aprovação do colegiado com a

mas como o prazo se encerraria em poucos minutos, o colegiado 

lo Whatsapp. Deliberação: aprovada a adesão ao recurso de Emenda 

Parlamentar n° 202281000306 referente à estruturação da rede de serviços do SUAS, no 

nível da Proteção Social Especial de Alta Complexidade no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) encaminhados via Sistemas de Gestão de Transferências Volu

SIGTV sob a programação n° 412550620220001. Será solicitada a publicação 

extraordinária da Resolução. Após a finalização, eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente 

ata que após lida será aprovada. 
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2022. Foi informado ao 

colegiado através do Whatsapp que a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

uma ligação da Assessoria Parlamentar do Ministério da 

que a SEMAS havia recebido uma indicação para receber recurso 

através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil) para o Fundo 

Municipal de Assistência Social, destinado ao Serviço de Proteção Social Especial de Alta 

necessária a aprovação do colegiado com a devida 

como o prazo se encerraria em poucos minutos, o colegiado 

ao recurso de Emenda 

06 referente à estruturação da rede de serviços do SUAS, no 

nível da Proteção Social Especial de Alta Complexidade no valor de R$ 500.000,00 

ansferências Voluntárias 

. Será solicitada a publicação 

Camila Hiromi Abe, lavrei a presente 


